
Prefeitura Municipal da Aliança
PERNAMBUCO

LSI QQMPLKSOBTAR K8 012/51

EM® TA» Cria Cargos de Provimento em 

Comissão na estrutura da Sj> 

cretarla do Saúde do l&tnlo^ 

pio e dá outras providênoiaa,

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço «a 

ber que a câmara Wunieipal aprovem e eu sanai ano e prcmul 

go a seguinte Leit

Art. 1® - Ha estrutura da Seoretaria de Saúde 

do Munioípio da Aliança, são orlados os seguintes Cargos de 

Provimento em Comissão i

01 - X&retor da Unidade Mista Municipal Belaj; 

mino Luiz Pessoa de Mello» símbolo - CC -2, salário Cri 

130.000,00

01 - Diretor Clinico, símbolo CC -3, salario

Cr$ 100.000,00

01 - Assistente de Administração, Símbolo CO* 

4, salário Cr* 80.000,00

01 - Coordenador do Fundo Bfanloipal de Saúde 

símbolo 00 -3 - salario cr$ 100.000,00

Parágrafo ®nioo - Aos Cargos em Comissão orig 

dos por esta Lei, não se aplicam a gratificação prevista no 

Art. 2® , da Lei Complementar n® 009, de 30 de abril de 

1991.

Art. 2* - As despesas necessárias a execução 

da presente Lei, correrão por conta das dotações consignadas 

n* orçamentp vir;ente.

Art. 3® - Esta Lei Complementar entrará em 

vigor na data de sua publicação.

Art. 4® - Revogasse as disposições em contrg

rio.

j  . - 1
Gabinete do Prefeito, 25 de junho de 1991 

Carlos Jose de Almeida Freitas


